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1. A COMUNICAÇÃO DA POLÍTICA DE COESÃO É BENÉFICA 

A melhoria da notoriedade da política de coesão tornou-se uma das principais prioridades nos últimos 
anos. Os fundos de coesão apoiam anualmente milhares de projetos em toda a Europa, personificando 
a manifestação mais tangível da UE no terreno. Uma comunicação mais eficaz destas intervenções 
permitiria aumentar a consciencialização para os benefícios da UE na vida das pessoas e melhorar a 
imagem pública da União. Na realidade, vários estudos de investigação confirmaram que a política de 
coesão influencia de forma positiva as atitudes dos cidadãos no âmbito do projeto europeu. 

Com isto em mente, os Estados-Membros e a Comissão Europeia comprometeram-se a intensificar 
esforços para a comunicação dos fundos de coesão, incluindo através de uma maior cooperação. Nas 
suas conclusões de 25 de abril de 2017, o Conselho apelou a todas as autoridades envolvidas nos 
Estados-Membros para se empenharem em comunicar «de forma ampla e sistemática» as oportunidades, 
os resultados e o impacto da política. Tal é um dever e, ao mesmo tempo, uma oportunidade. 

Um dever, uma vez que os Estados-Membros são conjuntamente responsáveis pela conceção – e, na 
maioria das vezes, pela implementação – das políticas da UE e, por conseguinte, devem dar uma maior 
contribuição para a sua notoriedade. A comunicação sobre a Europa deve ser uma responsabilidade 
conjunta, partilhada entre as instituições europeias, nacionais e locais. Ainda mais no caso da política de 
coesão, em que é aplicável o princípio da gestão partilhada.  

É a oportunidade de melhorar a notoriedade dos resultados dos fundos da UE e de contribuir, do mesmo 
passo, para a reputação das instituições nacionais e locais a quem cabe, em última instância, a execução 
dos programas. 

No nosso entender, esta é a filosofia subjacente que deve guiar as atividades de comunicação relativas à 
próxima geração de fundos de coesão. A comunicação sobre a UE e o valor acrescentado da intervenção 
da UE não é incompatível com a promoção do papel desempenhado pelas autoridades de gestão nos 
Estados-Membros. Estes dois aspetos devem antes ser complementares, como uma característica 
natural de gestão partilhada. 

Do mesmo modo, é importante promover a consciencialização entre os beneficiários para o verdadeiro 
valor acrescentado de uma melhor comunicação dos seus projetos. Melhorar a notoriedade de um 
projeto pode desbloquear vários benefícios, por exemplo, ao ajudar o respetivo beneficiário a contactar 
potenciais parceiros para projetos futuros ou a atrair investidores privados. 

A comunicação sobre a UE não constitui um encargo; é benéfica para todos! 
O contexto regulamentar da comunicação da política de coesão evoluiu de forma gradual ao longo 
de períodos de programação sucessivos, desde requisitos de publicidade simples até obrigações de 
transparência e comunicação mais detalhadas. No período de 2014-2020, deu-se um passo decisivo 
no reconhecimento da comunicação como uma função estratégica dos programas. As novas disposições 
para o período de 2021-2027 defendem esta abordagem. Estas procuram alcançar um equilíbrio entre 
o reforço das responsabilidades dos Estados-Membros/das autoridades de gestão e dos beneficiários e a 
diminuição dos encargos regulamentares daí decorrentes. 

O quadro regulamentar estabelece os requisitos mínimos para a comunicação dos programas e 
projetos. Contudo, o sucesso destes esforços depende, em última instância, do compromisso efetivo, do 
profissionalismo e dos conhecimentos especializados das autoridades envolvidas e dos promotores do 
projeto. Tal significa ir muito além do cumprimento das disposições regulamentares. Por outras palavras, 
a comunicação não deve ser tratada como um exercício burocrático de preenchimento de formulários, 
devendo ser antes considerada um aspeto central e uma preocupação fundamental dos programas e 
projetos. 

Esta brochura indica as formas possíveis para melhor comunicar os fundos com base nas disposições 
do período de 2021-2027.   
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2. NOVIDADES DO REGULAMENTO 2021-2027

2021-2027

ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

RESPONSABILIDADES DOS ESTADOS-MEMBROS

EMBLEMA DA UE

2014-2020

As autoridades de gestão devem 
especificar a abordagem planeada para a 
comunicação numa secção específica do 
programa.  

Os Estados-Membros devem garantir a 
notoriedade específica das operações de 
importância estratégica.

O emblema da União Europeia deve 
ocupar um lugar de destaque em todos 
os materiais de comunicação, juntamente 
com a declaração «(Co)financiados pela 
União Europeu» mencionada por extenso. 
A declaração não faz referência ao fundo 
específico. 

Para além do emblema da UE, não pode 
ser utilizada qualquer outra identidade 
visual ou logótipo para realçar o apoio 

O emblema da UE deve ser acompanhado 
pela designação «União Europeia», 
mencionada por extenso, e por uma 
referência ao fundo específico. 

A estratégia de comunicação constitui 
um documento separado do programa e 
não está sujeita à avaliação formal pela 
Comissão Europeia. 
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REDES E RESPONSÁVEIS DE COMUNICAÇÃO

RESPONSABILIDADES DAS AUTORIDADES DE GESTÃO

RESPONSABILIDADES DOS BENEFICIÁRIOS

Os Estados-Membros devem nomear um 
coordenador de comunicação nacional 
único para todos os fundos.

O papel do coordenador de comunicação 
em matéria de coordenação das medidas 
de notoriedade nos programas é 
reconhecido explicitamente.  

A Comissão deve manter uma rede 
única para todos os fundos, integrando 
coordenadores de comunicação e 
responsáveis de comunicação dos 
programas. 

As autoridades de gestão devem criar 
um sítio Web com informações sobre 
o programa, no prazo de seis meses a 
contar da sua aprovação.

As autoridades de gestão são responsáveis 
por garantir a publicação no sítio Web 
do programa, ou no portal do sítio Web 
nacional único, de um calendário relativo 
aos convites à apresentação de propostas 
planeados e publicados. O calendário deve 
ser atualizado, pelo menos, três vezes por 
ano.  

A lista de operações deve ser atualizada 
de quatro em quatro meses.

Para operações de importância estratégica 
ou acima de 10 milhões de euros, os 
beneficiários devem organizar um evento 
ou uma atividade de comunicação que 
envolva a Comissão e a autoridade de 
gestão.

Aos beneficiários que não cumpram as 
obrigações de notoriedade serão aplicadas 
correções financeiras até 3 % do valor do 
apoio recebido. 

Caso decorram várias operações no mesmo 
local, deve ser exibido um painel ou cartaz.

O regulamento inclui apenas uma 
obrigação implícita para os programas de 
disporem de um sítio Web.

A lista de operações deve ser atualizada 
de seis em seis meses.

Os Estados-Membros podem designar 
um responsável de comunicação 
nacional para cada um dos fundos 
individualmente. 
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OBRIGAÇÕES EM MATÉRIA DE RELATÓRIOS 

MONITORING COMMITTEES (MC)

Os relatórios de execução anuais devem 
ser interrompidos. No entanto, os Estados-
Membros devem fornecer informações 
à Comissão relativas à execução de 
ações de comunicação e notoriedade de 
programas para a preparação da reunião 
de avaliação anual.  

Os CM «devem examinar a execução de 
ações de comunicação e notoriedade».

(Reforço do papel do CM na supervisão 
da execução do programa, incluindo em 
matéria de comunicação)

Os CM «devem examinar a estratégia de 
comunicação do programa operacional».

Os relatórios de execução anuais 
apresentados em 2017 e 2019 devem 
conter informações sobre os resultados 
das medidas de publicidade e informação 
dos fundos executados ao abrigo da 
estratégia de comunicação.
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3. RESPONSABILIDADES DOS ESTADOS-MEMBROS

Artigo 46.º

Cada Estado-Membro assegura: 

a) A notoriedade do apoio em todas as atividades relativas a operações apoiadas 
pelos Fundos, concedendo especial atenção às operações de importância estratégica; 

b) A comunicação aos cidadãos da União do papel e das realizações dos Fundos, 
através de um portal Web único que permita aceder a todos os programas em que 
esse Estado-Membro participe.

Os Estados-Membros são responsáveis por fornecer informações detalhadas e exatas sobre o 
financiamento. Deve ser criado um sítio Web nacional único para fornecer estas informações. 

3.1 Qual a melhor forma de estruturar o sítio Web nacional único? 

O sítio Web nacional único constitui o ponto de entrada único da maioria dos utilizadores 
para obter informações referentes aos fundos. Por conseguinte, é necessário garantir o maior 
grau de navegabilidade e acessibilidade possível, garantido simultaneamente um conteúdo 
relevante e preciso.

A página inicial do sítio Web nacional único deve dar destaque aos seguintes elementos, quer 
diretamente quer através da disponibilização de ligações para as páginas internas:

• Uma descrição breve e clara relativa ao âmbito de aplicação e objetivo da política de 
coesão e dos fundos estruturais (exemplo 1)

• Resultados ilustrados com exemplos de projetos financiados e com dados (exemplo 2)
• Lista de programas e ligação direta para as respetivas páginas iniciais, ou páginas internas 

ou subsecção, se estes programas forem integrados no sítio Web nacional único (exemplo 
3)

• Atualizações sobre a execução do(s) programa(s) (exemplo 4)

Cabe aos Estados-Membros decidir se o sítio Web nacional único deve incluir as páginas oficiais 
dos programas ou se os programas devem criar sítios Web dedicados separados. Idealmente, 
o sítio deve permitir o acesso à lista de operações dos programas.

Idealmente, o sítio Web nacional único deve estar operacional assim que o período de 
programação tiver início.
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Exemplo 1 – Explicação da política
Portal nacional único França 2014-2020
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Exemplo 2 – Apresentação dos resultados 
Portal nacional único Eslovénia 2014-2020

Sítio Web nacional único Polónia 
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Exemplo 3 – Dar acesso aos programas 
Portal nacional único Bélgica 2014-2020

Portal nacional único Chéquia 2014-2020
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Exemplo 4 – Ponto de situação da execução 
Portal nacional único Itália 2014-2020

Portal nacional único Chéquia 2014-2020
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3.2 Como é que os Estados-Membros devem garantir a notoriedade 
das operações de importância estratégica? 

As operações de importância estratégica são projetos que representam um contributo 
essencial para a realização dos objetivos de um programa. Estas operações visam ser os 
projetos mais representativos dos programas que integram os seus próprios objetivos. 

As atividades de comunicação desenvolvidas pelos Estados-Membros suscetíveis de 
melhor destacar este papel incluem:  
 
• Mini) campanhas dedicadas no âmbito do(s) projeto(s)  
• Organização de eventos de inauguração 
• Promoção de uma cobertura mediática sólida dos projetos, tanto mais quando 

atingem um determinado nível de maturidade (conferência de imprensa, comunicado 
de imprensa, convidar jornalistas a conhecer o projeto, outros eventos para a 
comunicação social)

• Divulgação de informações sobre os projetos através do portal único/sítio Web do 
programa (por exemplo, uma secção específica no portal único)

• Desenvolvimento de material promocional (por exemplo, panfletos) - também para 
utilização pela Comissão

Para uma melhor execução destas ações, deve existir uma cooperação estreita entre 
a autoridade de gestão em questão e o beneficiário, na medida em que os esforços 
coordenados irão gerar um maior valor acrescentado relativamente às ações 
fragmentadas.
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4.  COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO NACIONAL E 
 RESPONSÁVEIS DE COMUNICAÇÃO

Artigo 48.º 

1. Cada Estado-Membro designa um coordenador de comunicação para as 
atividades de promoção da notoriedade, de transparência e de comunicação 
relacionadas com o apoio dos Fundos, incluindo os programas ao abrigo do 
objetivo de Cooperação Territorial Europeia (Interreg), sempre que a autoridade 
de gestão esteja situada nesse Estado-Membro. O coordenador de comunicação 
pode ser nomeado a nível do organismo definido nos termos do artigo 71.o , n.o 
6, e coordena as medidas de comunicação e promoção da notoriedade em todos 
os programas. 

O coordenador de comunicação associa às atividades de promoção da notoriedade, 
de transparência e de comunicação os seguintes organismos: 
a) Representações da Comissão Europeia e Gabinetes de Ligação do Parlamento 
Europeu nos Estados-Membros, centros de informação Europe Direct e outras 
redes pertinentes, organismos de educação e de investigação;
b) Outros parceiros pertinentes referidos no artigo 8.o , n.o 1. 

2. Cada autoridade de gestão designa um responsável de comunicação para cada 
programa. O responsável de comunicação pode ser responsável por mais do que 
um programa. 

3. A Comissão mantém uma rede que inclua coordenadores de comunicação, 
responsáveis de comunicação e representantes da Comissão, com vista ao 
intercâmbio de informações sobre as atividades de promoção da notoriedade, de 
transparência e de comunicação.

O novo regulamento promove uma maior harmonização de medidas de notoriedade de 
caráter geral através de uma coordenação nacional reforçada e uma maior cooperação 
entre todas as partes interessadas. 

   4.1 Qual é o papel do coordenador de comunicação nacional e dos 
responsáveis de comunicação dos programas?  

A fundamentação subjacente à nomeação de um coordenador de comunicação nacional 
responsável por todos os fundos, para além dos responsáveis de comunicação para cada 
fundo individualmente, consiste em fornecer uma maior coordenação a nível nacional em 
todos os programas, incluindo o INTERREG. 
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4.  COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO NACIONAL E 
 RESPONSÁVEIS DE COMUNICAÇÃO

Nos termos do regulamento, o coordenador de comunicação nacional é incumbido 
de garantir um melhor alinhamento e integração de medidas de comunicação dos 
programas. O cumprimento desta tarefa pode ser realizado, entre outros, através da 
adoção de efeitos visuais comuns, pedidos e mensagens. Ao mesmo tempo, sugerimos 
que os programas individuais possam ter margem suficiente para conceber e executar 
ações baseadas nas suas necessidades de comunicação específicas.  

Para assegurar uma coordenação eficaz, é essencial estabelecer uma rede nacional 
que integre os responsáveis de comunicação de todos os programas (incluindo, se 
possível, programas de desenvolvimento rural). A rede fornece uma plataforma para o 
intercâmbio de conhecimentos e o desenvolvimento de abordagens comuns. Deve reunir-
se regularmente, pelo menos duas vezes por ano. O coordenador nacional pode também 
convidar representantes de organismos mencionados no artigo 48.º, n.º 1, alíneas a) e b), 
tais como as representações da CE e do PE ou os centros de informação Europe Direct, 
para participar nas reuniões da rede nacional, numa base regular ou pontual.  Idealmente, 
o coordenador de comunicação e os responsáveis de comunicação dos programas seriam 
cargos a tempo inteiro ocupadas por pessoas com experiência comprovada no domínio da 
comunicação da política de coesão. 

Quando a estrutura organizacional o permita, os coordenadores de comunicação nacionais 
podem atuar como porta-voz para os fundos da UE para o país.

IMPORTANTE: A execução de um quadro coerente para a comunicação dos fundos 
beneficiaria de uma nomeação em tempo útil do coordenador de comunicação, 
nomeadamente assim que o período de programação arrancar. Da mesma forma, 
recomenda-se que as autoridades de gestão nomeiem um responsável de comunicação 
aquando da adoção do programa. Recomenda-se que a nomeação seja notificada a 
tempo à Comissão para facilitar o intercâmbio.   

EXEMPLOS DE ELEMENTOS DE COMUNICAÇÃO COMUNS ENTRE 
PROGRAMAS

France –“L’Europe s’engage en….”
No período de 2014-2020, a França adotou um único logótipo e declaração («l’Europe 
s’engage en….») para todos os programas dos FEEI no país com a possibilidade de 
personalizá-lo por fundo e região.
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No período de 2014-2020, a Polónia adotou um modelo comum, 
efeitos visuais e estrutura para todas as páginas Web dos 

  4.2 Como é que o coordenador de comunicação deve envolver 
os organismos especificados no artigo 48.º? Que outras partes 
interessadas devem estar envolvidas?

  4.3 Como funcionará a rede de responsáveis de comunicação da UE?

As autoridades nacionais e do programa não devem comunicar individualmente. 
Uma cooperação com um amplo espetro de organismos é essencial para reforçar o 
alcance e o impacto dos esforços de comunicação. Os coordenadores de comunicação 
são responsáveis por definir a forma mais eficaz de estabelecer contacto com estas 
entidades com base nas especificidades do sistema nacional e/ou práticas existentes. 
Seria importante especificar a natureza do seu envolvimento nas estratégias/nos 
planos de comunicação. É igualmente importante envolver, sempre que possível, os 
organismos enunciados no artigo 8.º, n.º 1, uma vez que podem desempenhar um 
papel importante na qualidade de multiplicadores. Idealmente, devem ser realizadas 
reuniões de caráter regular com os representantes dos organismos em questão.

Com base na experiência de períodos anteriores, a rede fornecerá uma plataforma 
para o intercâmbio de informações e a discussão de desafios comuns. Pela primeira 
vez, abrangerá todos os fundos do RDC.  
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5.  RESPONSABILIDADES DAS AUTORIDADES DE GESTÃO

Artigo 49.º

1. A autoridade de gestão assegura que, no prazo de seis meses a contar 
da decisão de aprovação do programa, exista um sítio Web em que estejam 
disponíveis informações sobre os programas que são da sua responsabilidade, 
as quais incidam nos objetivos, atividades, possibilidades de financiamento 
disponíveis e realização do programa. 

2. A autoridade de gestão assegura a publicação no sítio Web referido no n.o 1, 
ou no portal Web único referido no artigo 46.o , alínea b), de um calendário dos 
convites para apresentação de propostas previstos, que deverá ser atualizado 
pelo menos três vezes por ano, com os seguintes dados indicativos: 

a) A zona geográfica abrangida pelo convite à apresentação de propostas; 
b) O objetivo estratégico ou o objetivo específico em causa; 
c) O tipo de candidatos elegíveis; 
d) O montante total do apoio previsto para o convite à apresentação de 
propostas; 
e) A data de início e de fim do convite à apresentação de propostas. 

3. A autoridade de gestão disponibiliza ao público a lista das operações 
selecionadas para apoio pelos Fundos no sítio Web em pelo menos uma das 
línguas oficiais das instituições da União, e atualiza essa lista pelo menos de 
quatro em quatro meses. Cada operação tem um código único. Na lista figuram 
os seguintes dados: 

a) No caso de entidades jurídicas, o nome do beneficiário e, no caso de 
contratos públicos, o nome do contratante; 
b) Caso o beneficiário seja uma pessoa singular, o nome próprio e o apelido; 
c) Para as operações do FEAMPA ligadas a um navio de pesca, o número 
de identificação no ficheiro da frota de pesca da União, como referido no 
Regulamento de Execução (UE) 2017/218 da Comissão ( 47);
d) O nome da operação; e) A finalidade da operação e as realizações 
esperadas ou concretizadas; 
f) A data de início da operação; g) A data de conclusão prevista ou efetiva 
da operação; 
h) O custo total da operação; 
i) O fundo em causa; 
j) O objetivo específico em causa; 
k) A taxa de cofinanciamento da União; 
l) O indicador de localização ou a geolocalização da operação e o país em 
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O regulamento reforça as responsabilidades das autoridades de gestão em matéria de 
transparência e notoriedade. Ao mesmo tempo, os requisitos legais são simplificados e 
tornados menos onerosos.  

     5.1 Qual deve ser o aspeto da página Web/do sítio Web de um programa?

O sítio Web/a página Web do programa é a principal fonte de informação para potenciais 
beneficiários e cidadãos. Em conformidade com o regulamento, o sítio Web deverá estar 
em linha o mais tardar seis meses a partir da adoção do programa, mas, para o bem da 
transparência, quanto mais depressa estiver operacional melhor.  

Seria importante assegurar que a conceção do sítio Web permita uma fácil navegação. 
Não existe uma fórmula única para alcançar esse objetivo. Contudo, existem alguns 
critérios de base que podem ser tidos em consideração:
 
• Assegurar uma navegação simples através de conteúdo simplificado, hierarquia de 

navegação e conceção responsiva
• Os sítios Web devem cumprir os critérios de acessibilidade do W3C
• As páginas devem apresentar títulos de navegação (e ícones) precisos e de fácil 

reconhecimento. Os visitantes devem obter uma ideia geral daquilo que é possível 
visualizar numa página antes de clicar em qualquer ligação

• Otimização móvel.

causa; 
m) Para as operações móveis ou as operações que abranjam vários locais, a 
localização do beneficiário, quando for uma entidade jurídica; ou a região de nível 
NUTS 2, quando o beneficiário for uma pessoa singular; 
n) O tipo de intervenção para a operação nos termos do artigo 73.o , n.o 2, alínea 
g). Os dados referidos no primeiro parágrafo, alíneas b) e c), são suprimidos 
decorridos dois anos a contar da data da sua publicação inicial no sítio Web. 

4. Os dados referidos nos n.os 2 e 3 do presente artigo são publicados no sítio Web 
a que se refere o n.o 1 do presente artigo, ou no portal Web único a que se refere 
o artigo 46.o , alínea b), do presente regulamento, utilizando um formato aberto e 
legível por máquina, tal como estabelecido no artigo 5.o , n.o 1, da Diretiva (UE) 
2019/1024 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 48), que permita que os dados 
sejam classificados, pesquisados, extraídos, comparados e reutilizados.

5. A autoridade de gestão informa os beneficiários de que os dados serão tornados 
públicos antes da sua publicação nos termos do presente artigo. 

6. A autoridade de gestão garante que os materiais de comunicação e de promoção 
da notoriedade, incluindo ao nível dos beneficiários, sejam disponibilizados, mediante 



19

    5.2 Que informação deve conter o sítio Web do programa?

Em conformidade com o regulamento, a página inicial deve fornecer acesso fácil e 
direto ao seguinte:

• Uma secção que indique de uma forma simples as informações principais do 
programa: objetivos e prioridades, âmbito geográfico e/ou temático, o montante 
total atribuído (exemplo 1)

• Convite à apresentação de projetos (exemplo 2)
• Uma secção relativa aos resultados apresentando dados e exemplos de projetos 

(exemplo 3)
 
Informações importantes que também devem constar da página Web:

• Dados de contacto da autoridade de gestão
• Documentos do programa 
• Lista de operações

Além disso, a página de destino deve:

• exibir o logótipo da UE e a declaração de (co)financiamento de acordo com 
as normas técnicas estabelecidas no regulamento de forma proeminente. Tal 
é possível colocando os elementos no interior da área de visualização de um 
dispositivo digital, sem ser necessário o utilizador deslocar para baixo a página; 

• incluir de forma destacada botões de seguimento e partilha de redes sociais 
para as contas das redes sociais dos programas; 

• fornecer uma funcionalidade de pesquisa e/ou uma navegação em menu simples 
(«mapa do sítio).
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Exemplo 1 – Fornecer informação geral sobre o programa 
Sítio Web do Interreg Europa Central 2014-2020

Exemplo 2 – Convites à apresentação de projetos 
PO Norte 2020 – Convites à apresentação de projetos
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PO Calabria 2014-2020 – Convites à apresentação de projetos

Exemplo 3 – Comunicação de resultados
PO Podkarpackie Voivodeship 2014-2020
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5.3 De que forma podem as autoridades de gestão cumprir da melhor 
forma o requisito de pré-publicação de informações sobre os convites 
à apresentação de propostas previstos?

A fundamentação para este requisito consiste em reforçar a transparência de pedidos de 
contribuições, em particular permitir uma participação mais ampla, dentro dos prazose 
informada de potenciais beneficiários. 

As autoridades de gestão podem publicar o calendário dos convites à apresentação de 
propostas previstos numa secção específica do sítio Web referenciado com destaque na 
página inicial [por exemplo, um foco/uma janela/uma secção na página inicial com a lista 
dos próximos convites à apresentação de propostas com uma ligação ativa para obter 
mais informações).  

As autoridades de gestão devem tentar apresentar esta informação numa linguagem 
clara e simples.

Em conformidade com o regulamento, as seguintes informações indicativas para cada 
um dos futuros convites à apresentação de propostas devem ser fornecidas no calendário 
dos convites à apresentação de propostas previstos, que deve ser atualizado pelo menos 
três vezes por ano com a seguinte informação:

• A zona geográfica abrangida pelo convite à apresentação de propostas; 
• O objetivo estratégico ou o objetivo específico em causa; 
• O tipo de candidatos elegíveis; 
• O montante total do apoio para o convite à apresentação de propostas; 
• A data de início e de fim do convite à apresentação de propostas.

A informação útil adicional diz respeito aos tipos de projetos apoiados, às despesas 
elegíveis e aos procedimentos de candidatura. 

Exemplo: Comunicação de convites à apresentação de projetos
Ministério do Interior da Finlândia, fundos dos Assuntos Internos 

• 6 meses antes: uma notícia com informações básicas sobre o convite à 
apresentação de propostas (+ tweet)

• 2-3 meses antes: uma notícia com informações mais específicas

• 1 mês antes: uma notícia sobre «resolução de problemas dos convites à 
apresentação de propostas» (reunião individual de 45 minutos com um 
candidato, questões de última hora sobre a candidatura, etc.)
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Exemplo: Programas de trabalho Horizonte 2020 (portal de participantes 
da UE)

• No dia de abertura do convite à apresentação de propostas: 
emissão de um comunicado de imprensa, uma notícia no nosso sítio 
Web e no sítio Web do Ministério, publicação de um anúncio nos 
maiores jornais de referência

• Encerramento do convite à apresentação de propostas: uma 
notícia sobre as candidaturas recebidas + uma lista das candidaturas, 
mensagem de correio eletrónico para os comités de acompanhamento

• Quando as decisões de financiamento estão prontas: um comunicado 
de imprensa sobre os projetos financiados com uma ligação para as 
listas de projetos atualizadas no sítio Web, mensagem de correio 
eletrónico para os comités de acompanhamento
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Exemplo – Pré-publicação de informações sobre os convites à 
apresentação de propostas previstos 
Página Web do PO Calabria 2014-2020 (resumo de um convite à apresentação de 
propostas futuro)

5.4 Como deve ser compilada a lista de operações? 

A lista de operações deve ser de fácil acesso a partir da página inicial. Deve ser fornecida 
num formato de leitura automática (CSV, XLS) e atualizada de quatro em quatro meses. 
Os cabeçalhos devem seguir a mesma ordem indicada no regulamento – e, se possível, 
devem estar disponíveis em inglês ou francês. 
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6.    RESPONSABILIDADES DOS BENEFICIÁRIOS

Artigo 50.º

1. Os beneficiários e os organismos que executam os instrumentos financeiros 
dão a conhecer o apoio dos Fundos à operação, incluindo os recursos reutilizados 
nos termos do artigo 62.o , do seguinte modo:
 
a) Fazendo constar, no sítio Web oficial do beneficiário, caso exista, e nos 
seus sítios nos de rede sociais uma breve descrição da operação, que seja 
proporcionada atendendo ao nível do apoio, incluindo os seus objetivos e 
resultados, e realce o apoio financeiro da União; 
b) Apondo uma menção que saliente o apoio da União, de forma visível, nos 
vários documentos e materiais de comunicação relacionados com a execução 
da operação, destinados ao público ou aos participantes; 
c) Afixando placas ou painéis duradouros e claramente visíveis para o público, 
que exibam o emblema da União em conformidade com as características 
técnicas enunciadas no anexo IX, assim que tiver sido iniciada a execução 
física de operações que impliquem investimentos materiais ou que tiverem sido 
instalados os equipamentos adquiridos, no caso de: 

i) operações apoiadas pelo FEDER e pelo Fundo de Coesão cujo custo total 
seja superior a 500 000 EUR,
ii) operações apoiadas pelo FSE+, pelo FTJ, pelo e ISF, the AMIF and the BMVI 
the total cost of which exceeds EUR 100 000. 

d) Para as operações não abrangidas pela alínea c), afixando num local 
claramente visível para o público, pelo menos, um cartaz de formato mínimo 
A3 ou um ecrã eletrónico equivalente, com informações sobre a operação 
que destaquem o apoio dos Fundos; caso seja uma pessoa singular, o 
beneficiário assegura, na medida do possível, que estejam disponíveis 
informações adequadas, que salientem o apoio dos Fundos, num local visível 
para o público ou através de um ecrã eletrónico; 
e) Para as operações de importância estratégica e para as operações cujo 
custo total seja superior a 10 000 000 EUR, organizando um evento ou uma 
atividade de comunicação, consoante o caso, e envolvendo em tempo útil a 
Comissão e a autoridade de gestão responsável. 

Caso o beneficiário do FSE+ seja uma pessoa singular ou caso as operações 
sejam apoiadas no âmbito do objetivo específico definido no artigo 4.o , n.o 
1, alínea m), do Regulamento FSE+, o requisito estabelecido na alínea d) do 
primeiro parágrafo não se aplica. 
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Os requisitos em matéria de publicidade dos beneficiários são também simplificados e 
harmonizados em todos os fundos. 

As autoridades de gestão desenvolveram um vasto conjunto de orientações e apoios para 
os beneficiários promoverem com êxito os seus projetos e o financiamento da UE. Ao 
abrigo do princípio da gestão partilhada, encontram-se na melhor posição para orientar 
e apoiar os beneficiários nas suas atividades de comunicação.

Nos termos do presente documento, algumas sugestões práticas, baseadas 
maioritariamente em questões e informações da rede INFORM.

Em derrogação do disposto no primeiro parágrafo, alíneas c) e d), para as 
operações apoiadas pelo FAMI, pelo FSI e pelo IGFV, o documento que 
estabelece as condições do apoio pode definir requisitos específicos para a 
afixação pública de informações sobre o apoio dos Fundos sempre que tal se 
justifique por motivos de segurança e de ordem pública nos termos do artigo 
69.o , n.o 5. 

2. No caso dos fundos para pequenos projetos, o beneficiário deve cumprir as 
obrigações previstas no artigo 36.o , n.o 5, do Regulamento Interreg. 
No caso dos instrumentos financeiros, o beneficiário assegura, através dos termos 
contratuais, que os destinatários finais cumprem os requisitos estabelecidos no 
n.o 1, alínea c). 

3. Se o beneficiário não cumprir as obrigações que lhe incumbem por força do 
artigo 47.o ou dos n.os 1 e 2 do presente artigo, e se não forem tomadas medidas 
corretivas, a autoridade de gestão aplica medidas, tendo em conta o princípio da 
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6.1 Como pode um beneficiário reconhecer o apoio da UE nas contas 
das redes sociais?     

O apoio da UE pode ser apresentado de maneira destacada na descrição da conta da rede 
social do beneficiário. A informação mencionada no artigo 50.º, n.º 1, alínea a), do RDC 
pode ser fornecida na descrição de bio/perfil para estar sempre visível. As publicações 
utilizadas para fornecer atualizações regulares sobre as atividades e os resultados 
podem também incluir histórias pessoais de verdadeiros utilizadores finais do projeto. 

6.2 Durante quanto tempo deve ser exibido um painel ou cartaz?

Os painéis ou cartazes permanentes devem ser exibidos no local de operação, aquando 
do seu início, conforme citado no artigo 50.º, n.º 1, alíneas c) e d), do RDC. As autoridades 
de gestão podem prestar apoio aos beneficiários na escolha do formato mais adequado, 
concedendo-lhes flexibilidade suficiente a nível de tamanhos e materiais a utilizar. 

Os cartazes e painéis devem ser exibidos permanentemente. 

As regras rigorosas a que está sujeita a reconstrução histórica, porém, costumam dificultar 
o cumprimento da obrigação de expor os materiais de informação de forma permanente. 
Um modelo simples e adaptável, sem qualquer restrição a nível de materiais e uma 
restrição mínima relativa ao tamanho, ajuda os beneficiários e reduz a necessidade de 
acompanhamento individual. 
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6.3 Quais as obrigações adicionais para os projetos de importância 
estratégica?

Deve ser organizado pelo menos um evento ou atividade em que o apoio da UE seja 
destacado proeminentemente. Se for organizado apenas um evento ou atividade desta 
natureza, deverá ser, idealmente, a inauguração do projeto. A autoridade de gestão e a 
Comissão devem ser notificadas a tempo, por exemplo, com uma antecedência mínima 
de três meses, para que lhes seja dada a possibilidade de assistir ao evento. O evento ou 
a atividade devem estar acessíveis aos meios de comunicação e os eventuais utilizadores 
finais devem ser convidados a conhecer as novas realizações. Além disso, tais atividades 
podem incluir um dia de portas abertas durante a execução do projeto.

6.4 Como devem os Estados-Membros determinar a taxa de correção 
financeira?

Cabe aos Estados-Membros decidir a forma mais adequada e eficiente de executar esta 
disposição. A determinação da correção financeira deve ser proporcional ao tamanho do 
projeto e ao nível de deficiência detetado. 

A quota do financiamento de coesão canalizado através de instrumentos financeiros (IF) 
tem vindo a crescer de forma estável nos últimos períodos de programação. O regulamento 
2021-2027 introduz disposições simplificadas que visam uma maior expansão da sua 
utilização. Por conseguinte, as disposições em matéria de notoriedade aplicáveis aos 
instrumentos financeiros são reforçadas. Os organismos responsáveis pela implementação 
dos instrumentos financeiros têm o dever legal de fornecer informações sobre o apoio 
dos fundos. É igualmente exigido aos destinatários finais o cumprimento dos mesmos 
requisitos em matéria de publicidade aplicáveis aos beneficiários de subvenções. Neste 
contexto, é importante que as autoridades de gestão prestem também especial atenção 
à notoriedade dos instrumentos financeiros. Com vista a uma boa execução, deveriam 
ser executadas medidas de comunicação ad hoc através de mensagens personalizadas 
destinadas aos potenciais beneficiários destes instrumentos. Os resultados dos IF também 
devem ser comunicados de forma mais clara. As autoridades de gestão devem incentivar 
os organismos de execução a aumentar os seus esforços de comunicação, apoiando-os 
sempre que adequado. É fundamental ter em consideração que os IF requerem uma 
abordagem específica da comunicação relativa às subvenções.

6.5  Qual a fundamentação das novas disposições em matéria de 
publicidade para instrumentos financeiros?



29

7.     DIALOGAR COM OS CIDADÃOS

O diálogo constante com os cidadãos é essencial para reforçar a identidade e a democracia 
europeias e para assegurar que, cada vez mais, assumam como seu o projeto europeu. 
Os comissários são ativamente incentivados a participar em diálogos com os cidadãos 
em toda a União. 

A comunicação com os cidadãos só funcionará se se fizer nos dois sentidos. Estes diálogos 
constituem uma oportunidade para se apresentar a agenda política da Comissão e, o que 
é mais importante, ouvir as ideias e as expectativas dos cidadãos. 

As iniciativas que visam fomentar o debate autêntico com os cidadãos e a sua participação 
ativa ao longo de todo o ciclo político podem tornar-se ferramentas muito poderosas 
para promover a sensibilização da política e criar uma apropriação e um apoio genuínos 
entre as pessoas.  

O que se segue são alguns exemplos de iniciativas desenvolvidas pela Comissão a que as 
autoridades nacionais e regionais podem aderir ou replicar e adaptar ao contexto local. 

At the School of Open Cohesion

O «At the School of Open Cohesion» (ASOC) constitui um desafio educacional e um 
curso em linha aberto a todos concebido para alunos do ensino secundário. Promove o 
envolvimento de alunos na monitorização da eficácia dos investimentos da política de 
coesão da UE através da utilização de dados públicos abertos. A iniciativa visa também 
fomentar a cultura de cidadania ativa, promover a responsabilidade de instituições 
públicas e promover a sensibilização para a política de coesão entre os jovens. O desafio 
educacional está associado a um concurso: os alunos participantes criarão um produto de 
comunicação para ilustrar os resultados do seu trabalho e competir com os seus pares a 
nível nacional e europeu.
At the School of Open Cohesion 

#Euinmyregion (A UE na minha região) 

Esta é uma campanha a nível da União Europeia que incentiva os cidadãos a conhecerem 
os projetos europeus próximos das suas áreas. 
EU in My Region/Projects Open Days (A UE na minha região/Dias de portas abertas de 
projetos)

#Euinmyregion/Campanhas regionais
As regiões da Europa formam parcerias com a Comissão para realizar várias campanhas 
regionais com um toque ultralocal e um sorriso!
EU in My Region/Campanhas regionais

https://ec.europa.eu/regional_policy/pt/policy/communication/inform-network/asoc
https://ec.europa.eu/regional_policy/pt/policy/communication/euinmyregion/
https://ec.europa.eu/regional_policy/pt/policy/communication/euinmyregion/
https://ec.europa.eu/regional_policy/pt/policy/communication/euinmyregion/regional_campaigns/intro/
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REGIOSTARS
Desde 2008, a Comissão Europeia atribui os prémios REGIOSTARS anuais a projetos 
financiados pela UE que demonstram excelência e novas abordagens no desenvolvimento 
regional. Com o objetivo de inspirar outras regiões e gestores de projetos em toda a 
Europa, os projetos participantes estão no centro das atividades de comunicação a nível 
europeu. Os prémios REGIOSTARS são atribuídos a projetos em cinco categorias temáticas 
(crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, desenvolvimento urbano e um tema do 
ano).
Mais informações sobre o concurso deste ano.

A iniciativa Smart Regions (Regiões inteligentes), em colaboração com a Euronews, 
percorre a Europa, visitando cidades e vilas onde os projetos da política de coesão 
estão a reduzir as disparidades regionais e a trazer benefícios reais e tangíveis para as 
comunidades na UE.
Smart Regions

Ao longo dos anos, centenas de milhar de projetos por toda a UE beneficiaram de 
investimento dos programas de política regional da UE. Consulte a nossa base de dados 
para ficar a conhecer alguns exemplos da grande variedade de projetos que receberam 
apoio.
Base de dados de projetos

A Semana Europeia das Regiões e Cidades é um evento anual de quatro dias durante o 
qual regiões e cidades demonstram a sua capacidade para criar crescimento e empregos, 
executar a política de coesão da União Europeia e comprovar a importância do nível local 
e regional da boa governação europeia.
EURegionsWeek

A plataforma de dados abertos dos FEEI permite que todos possam verificar o progresso 
na realização de investimentos a nível da UE, por tema, por país ou por fundo. Os conjuntos 
de dados podem ser visualizados, integrados noutros 
Plataforma de dados abertos dos FEEI

Smart Regions 

Base de dados de projetos

EURegionsWeek 

Plataforma de dados abertos 

https://ec.europa.eu/regional_policy/pt/regio-stars-awards/
https://ec.europa.eu/regional_policy/pt/policy/communication/campaigns/smart_regions
https://ec.europa.eu/regional_policy/pt/projects/
https://europa.eu/regions-and-cities/
https://cohesiondata.ec.europa.eu
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«EMFAF success stories» (Histórias de sucesso do FEAMPA) é uma campanha que 
demonstra os resultados positivos do financiamento do FEAMPA. Visa promover a 
sensibilização e recolher apoio entre públicos não especializados em geral e encorajar as 
comunidades, os empresários e os investigadores da zona costeira a recorrerem ao apoio 
da UE para os seus projetos. 
Página inicial da Política Marítima e das Pescas

EMFAF success stories 

https://ec.europa.eu/oceans-and-fisheries/index_en


#EUinmyregion

ec.europa.eu/inforegio EUinmyregion


